
UNIDADE: UPA 24H IGARASSU SETOR: ALMOXARIFADO
SOLICITANTE: LIEDA PORTO GESTOR DO CONTRATO: HERICKA LUCENA

SERVIÇO:

APROVAÇÃO ASSESSORIA INSTITUCIONAL (AI) PARA SOLICITAÇÃO DA 
MINUTA DO CONTRATO AO JURÍDICO

ENCAMINHAR SOLICITAÇÃO PARA:

DATA SOLICITAÇÃO AO JURÍDICO:

Orientações: 
           Este formulário deve ser encaminhado à Assessoria Institucional (AI), capeando todo o processo, após validação final do processo de 
compra pela Assessoria Operacional (AO), sempre que o processo de aquisição de produtos/serviços demandar a formalização de contrato. 
Para encaminhamento do processo à AI deve ser observado o check-list a seguir e indicado o descritivo do objeto contratado.

Empresa: M.T.G.  - CNPJ: 17.398.584/0001-06

Fone: (81) 3423.3002 / 98877.8834

Imediato

Contrato de empresa especializada em manutenção e instalação deacessórios de rede de gases  por 12 meses

Data/Mês/Ano de início do contrato (Prestação do Serviço):

Outras informações relevantes:

R$ 1.535,00 reais, divido em 12 parcelas no valor de acordo com a demanda
da unidade

12 meses

Valor do serviço/ Produto e forma de pagamento:

Vigência:

Minuta de contrato (se houver)

Contrato de empresa especializada em manutenção e instalação de
acessórios de rede de gases em unidade hospitalar

Objeto contratado (serviço/produto adquirido:

Solicitação da área demandante
Proposta validada e assinada pelo setor e superintendência Geral;
Mapa de preços;
03 cotações de modo a comprovar que a proposta vencedora é mais vantajosa à Administração Pública;
Termo de Homologação

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE CONTRATO

APROVAÇÃO ACESSORIA OPERACIONAL (AO): 

CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE REDE DE GASES

CHECK LIST

DESCRITIVO DO OBJETO CONTRATADO

O valor pago mensal dependerá da demanda executada. Os valores descritos
em contrato deverão ser os valores unitários descritos na proposta.

Contrato por demanda.



PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Nº 008/2023

1. INTRODUÇÃO: Contratação para Empresa de especializada manutenção de

acessórios para rede de gases em unidade hospitalar, na unidade de saúde abaixo

relacionada em seu respectivo endereço, gerida pela Organização Social de Saúde

Sociedade Pernambucana de Combate ao Câncer.

UPA24H IGARASSU - HONORATA DE QUEIROZ GALVÃO

Rodovia Br-101 Norte, km 47 - Cruz de Rebouças, Igarassu - PE, 53600-000

2. OBJETO: Visa o presente Processo de Contratação Empresa de especializada em

manutenção de acessórios para rede de gases em unidade hospitalar, conforme

especificação técnica no Anexo I, que fazem parte integrante deste processo.

3. DA PROPOSTA DE PREÇO

3.1 O prestador interessado deverá apresentar proposta, exibindo a descrição detalhada

do objeto deste Processo, devendo conter:

i) Prazo de validade, não inferior a 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de sua

apresentação;

ii) Preço atualizado, em algarismo e por extenso (total), prevalecendo este último em caso

de divergência, expresso em moeda corrente nacional (R$);

iii) Descrição da marca de cada produto ao lado da descrição do item;

iv) No preço proposto estarão inclusas todas as despesas da CONTRATADA, referentes a

prestação do serviço objeto do Processo de Contratação, incluindo, mas não se limitando

a: mão de obra, tributos, taxas e contribuições, encargos decorrentes de acidentes de

trabalho e obrigações cíveis, trabalhistas e/ou previdenciárias, licenças e autorizações

municipais, estaduais e federais necessárias, responsabilizando-se a CONTRATADA pelo

pagamento, obtenção e manutenção das condições de funcionamento da empresa.;

v) A proposta deverá ser enviada com o nome da Unidade para qual o prestador está

concorrendo em papel timbrado com carimbo da empresa ou do profissional (Nome ou

razão social do proponente, CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-

mail) para contato.



3.2 Não serão aceitos preços irrisórios e/ou irrealizável, cabendo à Organização Social de

Saúde Sociedade Pernambucana de Combate ao Câncer, através da unidade de saúde

citada no objeto desse Processo de Contratação, promover verificações ou diligências que

se fizerem necessária, objetivando a comprovação da regularidade da cotação ofertada.

3.3 A apresentação da proposta implicará em plena aceitação, por parte do proponente,

das condições estabelecidas neste Processo de Contratação.

3.4 As propostas deverão ser enviadas ao Setor de Suprimentos do HCP Gestão, –

SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CÂNCER, no período de 17/07/2023

até 24/07/2023 através do e-mail contratacaodeservicos@hcpgestao.org.br , em arquivo

PDF digitalizado e assinado.

3.5 A análise das propostas ocorrerá no dia 26/07/2023, pelo Coordenador de Compras do

HCP Gestão, a melhor proposta global será a vencedora do processo para prestação dos

serviços.

4. DO SERVIÇO:

4.1. O prazo da prestação de serviço será de 12 (doze) meses com prestação do serviço

mensal e pagamento em mesmo período de prestação do serviço, com possibilidade de

prorrogação por igual período mediante acordo entre as partes.

4.2 O pagamento será realizado mediante efetiva realização do serviço contratado.

4.3. A extinção ou o término da vigência do Contrato de Gestão firmado entre a

Organização Social de Saúde e o Estado de Pernambuco, opera automaticamente a

rescisão do contrato de prestação de serviços previsto no presente Processo de

Contratação, independente de aviso prévio da Contratante.

4.4 Os serviços contratados podem ser solicitados pela CONTRATANTE durante os dias

úteis da semana ou finais de semana, a depender da necessidade da unidade.

4.5 A empresa deverá ter experiência na área de atuação comprovada;

4.6 A empresa deverá responsabilizar-se pelos equipamentos necessários a prestação de

serviço, objetivando as manutenções necessárias aos equipamentos com toda estrutura

necessária garantida e atendimento em até 24h;



4.7 Cumprir todos os protocolos de segurança indiciado pelos órgãos regulamentadores do

serviço realizado, inclusive com o devido preenchimento de relatórios técnicos quando

solicitados, prezando, principalmente, pela sua clareza e objetividade.

4.8 O serviço de manutenção corretiva deverá ser realizado através de atendimento, mediante

solicitação da CONTRATANTE, onde a CONTRATADA deverá atender aos chamados com

tempo necessário a regularização das anormalidades, procedendo com a manutenção corretiva

seguindo critérios técnicos.

4.9 Os chamados devem ser atendidos no prazo de até 48h ( quarenta e oito horas) a contar

da solicitação da CONTRATANTE, com realização da manutenção e reparos necessários ao

seu pleno funcionamento.

4.9 Encaminhar à CONTRATANTE, para aprovação, até o dia 05 (cinco) de cada mês à

prestação detalhada dos serviços prestados no mês anterior contendo cada item descrito

período;

4.10 O serviço contratado compreendem o fornecimento de todo material, incluindo-se peça e

mão de obra necessária com qualidade, mediante solicitação da CONTRATANTE, conforme

objeto contratual.

4.11 Fornecer à CONTRATANTE, sempre que solicitada e em tempo hábil, todos os

esclarecimentos e informações necessárias ao perfeito entendimento dos serviços executados.

5. DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO:

5.1 Poderão apresentar propostas de preço as pessoas jurídicas cujo ramo de atuação

seja compatível com o objeto da cotação em comento.

6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

6.1 Para julgamento das propostas será considerado vencedor o proponente que, estando

de acordo com as especificações deste Processo de contratação, ofertar o menor valor de

remuneração mensal para a prestação de serviços.



7. DO CONTRATO:

7.1 Após a homologação do resultado fica a empresa vencedora convocada, desde já, a

comparecer, por seu representante legal ou pessoa com poderes expressos para tanto, na

administração da unidade de saúde citada nesse Processo de Contratação no prazo de

cinco (05) dias a contar da data da homologação, para assinar o termo contratual.

7.2 No caso da não assinatura do contrato no prazo estabelecido, ou havendo recusa em

fazê-lo, sem justa causa, a UPA24H IGARASSU – Sociedade Pernambucana de Combate

ao Câncer convocará os proponentes remanescentes observadas a ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo

primeiro classificado.

8. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO:

8.1 Obriga-se a contratada a cumprir as obrigações legais, tributárias, trabalhistas,

previdenciárias etc., não respondendo a unidade de saúde UPA24H IGARASSU –

Sociedade Pernambucana de Combate ao Câncer nem solidária, nem subsidiariamente

pelas obrigações da contratada.

8.2 Em caso de eventual condenação da unidade de saúde UPA24H IGARASSU –

Sociedade Pernambucana de Combate ao Câncer por ato ou fato atribuído à

CONTRATADA, decorrente de inadimplemento de obrigação contratual, poderá a

CONTRATANTE exercer o direito de regresso.

8.3 É vedada a participação de empresas em consórcio, assim como qualquer

subcontratação ou repasse dos serviços contratados, sob a pena de imediato

cancelamento do contrato.

8.4 A CONTRATADA deve prestar os serviços objetos deste contrato observando o mais

alto padrão profissional e de qualidade, inclusive utilizando apenas profissionais

habilitados para a executarem o serviço contratado.



9. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

9.1 A Fiscalização dos serviços será exercida pelo setor de Manutenção e validada

pela Coordenação Administrativa da unidade de saúde UPA24H IGARASSU, a quem

incumbirá

acompanhar a conformidade da prestação de serviços, determinando à CONTRATADA as

providências necessárias ao regular e efetivo cumprimento do contrato bem como rejeitar

o que não atenda às especificações contidas no presente Processo de Contratação,

devendo anotar e enquadrar as infrações contratuais constatadas e solicitar a imediata

correção da situação fática reprovada.

10. DO PAGAMENTO:

10.1 O pagamento será efetuado mensalmente através de boleto bancário,

transferência, PIX ou depósito em conta bancária em nome e CNPJ da contratada.. Após

o envio pela CONTRATADA de nota fiscal conforme serviços prestados e validação pela

CONTRATANTE.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS:

11.1 A critério da unidade de saúde UPA24H IGARASSU– Sociedade Pernambucana

de Combate ao Câncer, por conveniência administrativa, a presente contratação poderá

ser revogada ou ter adiada sua efetivação.

11.2 Dúvidas sobre este Processo de Contratação poderão ser esclarecidas pelo e-mail

secretaria@upaigarassu.org.br.

11.3 O presente contrato não implica em exclusividade de serviços para com a

CONTRATANTE, por parte da CONTRATADA, nem implica vínculo empregatício, de

qualquer espécie.



12. DAS SANÇÕES:

12.1 A multa moratória será cobrada do vencedor pelo atraso injustificado no

cumprimento da obrigação a que se vinculou, ou dos prazos constantes de sua proposta

ou do contrato.

12.2 A multa moratória acima mencionada será de sete centésimos por cento (0,07%)

por dia de atraso no pagamento, até o limite de dez por cento (10%) do valor total da

respectiva parcela mensal.

12.3 A multa por inexecução contratual será aplicada no percentual de até vinte por

cento (20%) pela rescisão do contrato por culpa do vencedor/locatário, calculada sobre o

valor total do contrato.

12.4 As multas previstas têm caráter de sanção administrativa e sua aplicação não

exime a vencedora/locatária da reparação de eventuais perdas e danos que seus atos

venham a acarretar à unidade de saúde UPA24H IGARASSU – Sociedade Pernambucana

de Combate ao Câncer.

Igarassu, Pernambuco, 14 de Julho de 2023.

UPA24H IGARASSU - Sociedade Pernambucana de Combate ao Câncer.



ANEXO I

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUANTIDADE

CONTRATAÇÃO EMPRESA DE ESPECIALIZADA EM

MANUTENÇÃO E INSTALAÇAO DE ACESSORIOS DE

REDE DE GASES EM UNIDADE HOSPITALAR

01

CONFORME PREVISAO DOS DETALHAMENTOS: QUANTIDADE

REGULADOR DE OXIGÊNIO

POR DEMANDA

VÁLVULA DE OXIGÊNIO

FLUXOMETRO DE OXIGÊNIO

TOMADA DUPLA P/ AR-COMPRIMIDO

TOMADA DUPLA P/ OXIGÊNIO

ASPIRADOR DE AR COMPRIMIDO

VACUOMETRO

LIMPEZA DE REDE DE GASES (AR COMPRIMIDO E OXIGENIO) POR DEMANDA

SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS (necessárias aos reparos dos

acessórios)
POR DEMANDA

JUSTIFICATIVA DE AQUISIÇÃO

Entendendo o tempo de funcionamento da unidade, o perfil de atendimento de média complexidade em

crescimento na Unidade de pronto atendimento de Igarassu, faz-se necessário a otimização de custos,

vislumbrando uma melhor qualidade na prestação de serviço, considerando que a unidade de saúde

segue o princípio da economicidade, estamos optando pela contratação de empresa especializada em

manutenção e instalação de acessórios de rede de gases em unidade hospitalar.





SOULMV - Sistema de Gerenciamento de Compras
Em:

1
JULIANA.LUDMILA

/

18/07/2023 16:03
Emitido por:

UPA IGARASSU

Relatório de Solicitação de Compras

Página: 1

18/07/2023

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO11
ALMOXARIFADO GERAL25

AUTORIZADA

LIEDA PORTO 18/08/2023
511

Data da Impressão:
Data Solic.:

Motivo:
Setor:

Situação:

Solicitante: Data Máxima:
Solicitação:

Solicitamos as compras dos produtos que seguem relacionados.Obs:
Dados da Solicitação

Est.AtualCons. Méd MensalSeq Unidade QuantidadeProduto Clas.ABC
Dados da Última compra

FornecedorVlr UnitárioData Quantidade
0,00000,00 0,000,001 0,00MANUT. E INSTALACAO ACESSORIOS

REDE DE GASES UNID HOSPITALAR
10220

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO E INSTALAÇAO DE ACESSORIOS DE REDE DE GASES EM UNIDADE HOSPITALAR

18 de Julho de 2023 0,00
Somatório(Vl.Ult.Real * Qtd Solicitada)

Valor Total EmissorData

Valor Total da Solicitação
0,00

Observação: O consumo é baseado nos últimos seis meses consolidados

MV 2000 - A SOLUÇÃO INTELIGENTE PARA A MODERNA ADMINISTRAÇÃO HOSPITALAR
MV | SoulMV



SOULMV - Sistema de Gerenciamento de Compras
Em:

Solicitação: 511 Num Processo:

1
JULIANA.LUDMILA

/

08/09/2023 08:49
Emitido por:

UPA IGARASSU

Relatório Mapa de Compras

Página: 1

Serviço
Fornecedor ARTEGAS

PROJETOS E SE
M.T.G. MDGAS

PROJETOS INST
MANUT. E INSTALACAO ACESSORIOS10220 6.320,00* 1.535,00* 4.982,00*

Condição Pagamento
Validade

ENTRADA + 15 DI
26/08/2023

21 DIAS
17/08/2023

ENTRADA + 15 DI
27/08/2023

MV 2000 - A SOLUÇÃO INTELIGENTE PARA A MODERNA ADMINISTRAÇÃO HOSPITALAR
MV | SoulMV



End.: Rua Hermílio Gomes, N.172 – Campo Grande – Recife – PE 
Fone: (81) 3088-7642 – E-mail: atendimento@artegas.com.br Web site: www.artegas.com.br 

 

 
 
 
 
 
 

Ao 
Contratante 

 
 
 

Contratada 

Recife, 18 de Agosto de 2023. 

UPA PIGARASSU 
Rod. BR 101 Norte KM 47 Cruz de Rebouças 
Igarassu/ PE 
CNPJ: 10.894.988/0009-90 

A/C Sr. Anderson Gomes / Compras 
Fone: 81 2011-0200 / Ramal 201 

ARTEGÁS PROJETOS E SERVIÇOS 
Rua Hermílio Gomes, 172 Campo Grande. 
Recife/PE 
CNPJ: 16.747.174/0001-52 

Ref. 26.07/23 - Proposta para manutenção preventiva, preditiva e corretiva das redes de distribuição de 
gases para UPA IGARASSU. 

Estamos encaminhamos nossa proposta para manutenção das redes de distribuição de gases medicinais para 
UPA JARDIM IGARASSU localizado na Rod. BR 101 Norte KM 47 Cruz de Rebouças Igarassu/ PE 

Escopo 
 

1. Do Preço 
Descrição Quantidad 

e 
Preço Unt. Preço total 

REGULADOR DE OXIGENIO 
Obs.: Conforme Orientação do Cliente 

1 R$ 600,00 R$ 600,00 

VÁLVULA DE OXIGENIO 
Obs.: Conforme Orientação do Cliente 

1 R$ 380,00 R$ 380,00 

FLUXOMETRO DE OXIGENIO 
Obs.: Conforme Orientação do Cliente 

1 R$ 400,00 R$ 400,00 

TOMADA DUPLA PARA AR COMPRIMIDO 
Obs.: Conforme Orientação do Cliente 

1 R$ 380,00 R$ 380,00 

TOMADA DUPLA PARA OXIGENIO 
Obs.: Conforme Orientação do Cliente 

1 R$ 380,00 R$ 380,00 

ASPIRADOR DE AR COPRIMIDO 
Obs.: Conforme Orientação do Cliente 

1 R$ 380,00 R$ 380,00 

VACUOMETRO 
Obs.: Conforme Orientação do Cliente 

1 R$ 400,00 R$ 400,00 

LIMPEZA DA REDE DE AR COMPRIMIDO 
Obs.: Conforme Orientação do Cliente 

1 R$1.200,00 R$1.200,00 

LIMPEZA DA REDE DE OXIGENIO 
Obs.: Conforme Orientação do Cliente 

1 R$1.200,00 R$1.200,00 

*SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS – PARA REPARO DOS 
ACESSORIOS 
Obs.: Conforme Orientação do Cliente 

1 R$ 400,00 R$ 400,00 

Mobilização Operacional / Administração da Obra 1 R$ 600,00 R$ 600,00 
TOTAL   R$ 6.320,00 

OBS.A proposta tem Validade de 20 (vinte) dias. 
OBS. Foi cotado valor individual para os acessórios e serviços 
OBS* Substituição de peças – para reparo dos acessórios (não temos como prever, so durante o 
procedimento de manutenção 

2. Condições de Pagamento – Avista (50% no aceite da proposta e 50% para 15 dias após entrega da NF) 

Condição 01: Pagamento à vista R$ 6.320,00 
Transferência Bancária / Cartão Debito / PIX 16.747.174/0001-52 



End.: Rua Hermílio Gomes, N.172 – Campo Grande – Recife – PE 
Fone: (81) 3088-7642 – E-mail: atendimento@artegas.com.br Web site: www.artegas.com.br 

 

 
 

3. Dados Bancários 
 

Banco Itaú S/A Agencia 9249 - Conta Corrente 31141-7 
Razão Social: Patrocínio Projetos e Serviços de Instalação de Gases Ltda - CNPJ 16.747.174/0001-52 

 
4. Da Responsabilidade do Contratante 

4.1 Serviços de valas, rasgos e furação na alvenaria ou vigas; 

4.2 Recomposição dos serviços de valas, rasgos e furação na alvenaria ou vigas; 

4.3 Apoio de serviços em alturas (Escadas / andaimes); 

4.4 Local para execução dos trabalhos e guarda dos equipamentos e material; 

4.5 Fornecer apoio em serviço de altura, andaimes, escadas cintos para execução dos trabalhos; 

4.6. Disponibilizar pontos elétricos. 

 
5. Garantia dos Serviços 

 

Damos uma garantia de 90 (Noventa Dias) após a conclusão dos serviços. 
 
 

6. Prazo de aquisição dos materiais e acessórios 

O prazo máximo para execução da obra é de 30 (trinta) dias de serviço podendo ser entregue antes. 
 
 

7. Prazo de entrega do Serviço 

O prazo máximo para execução da obra é de 20 (dias) uteis de serviço podendo ser entregue antes. 
 
 

Ficamos assim, a inteira disposição de V.S.ª para prestar quaisquer esclarecimentos que sejam necessários. 
 
 

Atenciosamente, 
 

 

 



 A Upa de Igarassu 

 A: DRª Hérica 

 Ref: Orçamento Nº2023060535 

 Conforme tratavas estamos enviando este orçamento referente à: 

 - Conserto dos seguintes equipamentos: 

 Produto  Preço Unitário(R$) 

 Regulador de oxigênio  110,00 

 Válvula de oxigênio  90,00 

 Fluxometro de oxigênio  20,00 

 Tomada dupla  15,00 

 Aspirador de ar 
 comprimido 

 50,00 

 vácometro  50,00 

 Validade da proposta: 21 dias 
 Mtg Montagem CNPJ:17398584000106 
 Garana: 120 dias. 
 condições de pagamento: 30 dias 



 Estamos a sua disposição para qualquer esclarecimento que se façam 
 necessário. 

 Recife, 17 de agosto de 2023. 



 A Upa Igarassu 

 A: Drª Hérica 

 Ref: Orçamento Nº2023070536 

 Conforme tratavas, estamos enviando este orçamento referente à: 

 - Manutenção correva e prevenva nas redes de ar comprimido, vácuo e oxigênio; - 

 Reradas de vazamentos; 

 - Troca dos postos de ar comprimido, vácuo e oxigênio se necessário. 

 Valor deste orçamento: R$1.200,00(mil e duzentos reais). 

 Mtg Montagem técnica de gás CNPJ:17398584000106 

 Validade da proposta: 21 dias; 

 Condições de pagamento: 30 dias; 

 Garana: 120 dias; 

 Sem mais, estamos à sua inteira disposição. 

 Recife, 17 de agosto de 2023. 



 
Recife , 17 de Agosto de 2023 . 
Prop. 1513 / gs 2023 

 
A (o) : Sr. Anderson 
Obra : UPA DE IGARASSU 

 
Atendendo solicitação de V.S.ª, estamos enviando essa proposta com preço e demais condições, para fornecimento e 
montagem dos materiais destinados a instalação em objeto. 

 
REF – FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA , PARA MANUTENÇÃO DE ACESSORIOS PARA REDE DE 
GASES MEDICINAIS . 

COMPOSIÇÃO DOS SERVIÇOS : 
 

 SUBSTITUIR 10 REGULADORES DE OXIGÊNIO R$ 490 R$ 4.900,00 

 SUBSTITUIR 10 VÁLVULAS DE OXIGÊNIO R$ 120 R$ 1.200,00 

 SUBSTITUIR 10 FLUXOMETRO DE OXIGÊNIO R$ 194 R$ 1.940,00 

 SUBSTITUIR 10 TOMADAS DUPLAS PARA AR COMPRIMIDO R$ 250 R$ 2.500,00 

 SUBSTITUIR 10 TOMADAS DUPLAS PARA OXIGÊNIO R$ 250 R$ 2.500,00 

 SUBSTITUIR 10 ASPIRADORES DE AR COMPRIMIDO R$ 348 R$ 3.480,00 

 SUBSTITUIR 10 VACUOMETRO R$ 330 R$ 3.300,00 

 TORNEIRA FLECHA COM VALVULA R$ 194 R$ 1.940,00 

 LIMPEZA NA TUBULAÇAO DE AR COMPRIMIDO E OXIGÊNIO R$ 3.000 R$ 6.000,00 

MATERIAL E MÃO DE OBRA : R$ 27.760,00 
 
 
PRAZO DE ENTREGA DO SERVIÇO : 20 DIAS 

 
 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO : 50% NO ACEITE O RESTANTE 15 DIAS APÓS O TERMINO 
 

 
VALIDADE DA PROPOSTA : 20 DIAS 

 

 
Os serviços propostos a serem executados obedecerão os mais rígidos padrões técnicos e de segurança da 
MDGÁS Projetos – instalações e manutenções Ltda e dentro das normas vigentes da ABNT. 

 
 

Necessitando V.S.as., de maiores informações, solicitamos manter contato telefônico c/o ; através do (Fone ): 
(81) 3461-0045/ 9.8466-0102 / 9.9836-0069 . 

 
 
 
 
 
 




